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Ata da reunido dos Vereadores do Municipio de Serranépolis do Iguacu, Estado do
Parana, na Quinta Sessdo Ordinaria, no Primeiro Periodo Legislativo, da Primeira
Sessdo Legislativa, da Oitava Legislatura, realizada no dia de vinte e quatro de marco
de dois mil e vinte e cinco, as oito horas e trinta minutos, com a presenca unanime dos
Senhores Vereadores, tendo por local a Sede da Cémara Municipal, sito &8 Rua
Marechal Arthur da Costa e Silva 469, no Municipio de Serranépolis do Iguacu. A
reunigao foi presidida pela Vereadora Maria Madalena Bertolini e Secretariada pela
Vereadora Primeira Secretaria Alice Back. Na sequéncia a Vereadora Alice Back
efetuou a leitura de um texto biblico. Oficio 081/2025, de autoria do Poder Executivo
Municipal em que solicita a refixagcdo dos subsidios do Prefeito Municipal, foi lido e
apresentado ao Plenario. Aberta a Sessao foi lida e aprovada sem emendas a Ata da
Sess@o Anterior. Dando inicio aos trabalhos a Senhora Presidente apresentou a Ordem
do Dia que constou das seguintes matérias: Projetos de Lei em Primeira discusséo e
votacdo, sendo: Projeto de Lei n.° 2592/2025 - Autoriza abertura de crédito adicional
especial e da outras providéncias; 2593/2025 - Autoriza abertura de crédito adicional
especial e da outras providéncias; 2594/2025 - Autoriza abertura de crédito adicional
especial e da outras providéncias; 2595/2025 - Autoriza abertura de crédito adicional
especial e da outras providéncias; 2596/2025 - Autoriza abertura de crédito adicional
especial e da ouiras providéncias;2597/2025 - Autoriza abertura de crédito adicional
especial e da outras providéncias;2598/2025 - Autoriza abertura de crédito adicional
especial e da outras providéncias;2599/2025 - Autoriza abertura de crédito adicional
especial e da outras providéncias;2600/2025 - Autoriza abertura de crédito adicional
especial e da outras providéncias;2601/2025 - Autoriza abertura de crédito adicional
especial e da outras providéncias; 2602/2025 - Autoriza abertura de crédito adicional
especial € da outras providéncias;2603/2025 - Autoriza abertura de crédito adicionat
suplementar e da outras providéncias;2604/2025 - Autoriza abertura de crédito
adicional especial e da outras providéncias;2605/2025 - Autoriza abertura de crédito
adicional especial e da outras providéncias; 2606/2025 - Altera e inclui dispositivos na
Lei Municipal n® 182/1999, que dispde sobre o quadro de pessoal do executivo
municipal de Serranépolis do Iguacgu, para instituir a gratificacdo por servico especial na
capela mortuaria; 2607/2025 - Autoriza abertura de crédito adicional suplementar e da
outras providéncias, apds suas leituras, foram colocados em Primeira Discussao e
Votacao, sendo aprovados por unanimidade dos Vereadores. Neste instante tendo em
vista que a Presidente foi autora de matéria a ser discutida, a mesma passou a
Presidéncia ao Vereador Vice-Presidente Enzo Henicka Rugeri para dar continuidade
aos trabalhos. Indicacdo n.° 29/2025, de autoria da Vereadora Maria Madalena
Bertolini, subscrita pelo Vereador Enzo Henicka Rugeri, foi lida, colocada em Unica
discussao e votacéo, sendo aprovada por unanimidade dos vereadores. Repassada a
Presidéncia a Vereadora Presidente Maria Madalena Bertolini a qual deu continuidade
aos trabalhos. Indicacdo n.° 30/2025, de autoria do Vereador Vinicius Fracaro,
subscrita pelo Vereador Enzo Henicka Rugeri, indicacdao 31/2028, de autoria do
Vereador Claudinei Roberto Niehues, foi lida, colocada em unica discussao e votacéo,

aprovada por unanimidade dos Vereadores. Encerrando os frabalhos constantes na

Ordem do dia passou-se para as Consideracdes Finais, onde estiveram inscritos e
fizeram uso da Palavra Livre, inscritos com o iema: Assuntos Gerais: os
Vereadores:/\éiﬂﬁus Fracaro, Enzo Henicka Rugeri, Alice Back, Lucas Silveira,
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Mereadorg Prfveire Sesistaria Aice Back %@mrléﬂmfﬁrﬁa@in&ﬂr»ava!ra
\éetuou a leitura de um texto /blbhco Oficio 097/20?5 de autoria do Poder Executivo
4,\ Muj;’ ,@;m que solicita retirada de pauta do projeto de Lei 26.11, foi lido e encontra-
disposic&o de todos na secretaria da Camara. Aberta a Sesséao foi lida e aprovada

sem emendas a Ata da Sessio Anterior. Dando inicio aos frabalhos a Senhora
Presidente apresentou a Ordem do Dia que constou das seguintes matérias: Projetos
de Lei em Primeira discussdo e votagZo, sendo: Projeto de Lei n.° 2592/2025 -
Autoriza abertura de crédito adicional especial e da outras providéncias; 2593/2025 -
Autoriza abertura de crédito adicional especial e da outras providéncias; 2594/2025 -
Autoriza abertura de crédito adicional especial e da outras providéncias; 2595/2025 -
Autoriza abertura de crédito adicional especial e da outras providéncias; 2596/2025 -
Auloriza aberiura de crédito adicionai especiai e da outras providéncias;2557/2025 -
Autoriza abertura de crédito adicional especial e da outras providéncias;2598/2025 -
Autoriza abertura de crédito adicional especial e da outras providéncias;2599/2025 -
Autoriza abertura de crédito adicional especial e dé& outras providéncias;2600/2025 -
Autoriza abertura de crédito adicional especial e da outras providéncias;2601/2025 -
Autoriza abertura de crédito adicional especial e da outras providéncias; 2602/2025 -
Autoriza abertura de credito adicional especial e da oufras providéncias;2603/2025 -
Autoriza abertura de crédito adicional suplementar e da outras providéncias;2604/2025
- Autoriza abertura de crédito adicional especial e da outras providéncias;2605/2025 -
Autoriza aberiura de crédito adicional especial e da outras providéncias; 2606/2025 -
Altera e inclui dispositivos na Lei Municipal n°® 182/1999, que dispde sobre o quadro de
pessoal do executivo municipal de Serrandpolis do Iguacu, para instituir a gratificacéo
por servico especial na capela mortuéria; 2607/2025 - Autoriza abertura de crédito
adicional suplementar e da outras providéncias, apds suas leituras, foram colocados
em Segunda Discussao e Votagdo, sendo aprovados por unanimidade dos Vereadores.
Neste instante tendo em vista que a Presidente foi autora de matéria a ser discutida, a
mesima passou a Fresidéncia ao Vereador Vice-Fresidenie Enzo Henicka Rugeri para
dar continuidade aos trabalhos. Indicagdo n.°32/2025, de autoria da Vereadora Maria
Madalena Bertolini, subscrita pelo Vereador Enzo Henicka Rugeri, foi lida, colocada em
Unica discussdo e votacdo, sendo aprovada por unanimidade dos vereadores.
Repassada a Presidéncia a Vereadora Presidente Maria Madalena Bertolini a qual deu
continuidade aos trabalhos. Indicacdo n.° 33/2025, de autoria do Vereador Vinicius
Fracaro, subscrita pelo Vereador Enzo Henicka ,foi lida, colocada em Unica discusséo e
votag&@o, aprovada por unanimidade dos Vereadores. Encerrando os trabalhos
constantes na Ordem do dia passou-se para as Consideracdes Finais. Esteve inscrito e
usou a Palavra Livre o Vice Prefeito Nilson Mario Konig que falou sobre os primeiros
cem dias da administracdo municipal. Estiveram inscritos ainda os Vereadores: ltacir
José Finatto, Loacir José Dembogurski, Enzo Henicka Rugeri, Pedro Lauro Sehn,




